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'Dispõe sobre a Instituição do Grupo de Trabalho

Intersetorial Municipal - GTI-M para o PSE -

Programa Saúde na Escola, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 101, VI da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal n® 6.286, de 5 de dezembro de

2007, que institui o Programa Saúde na Escola - PSE, com a finalidade de contribuir para a formação

integral dos estudantei da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção

e atenção à saúde;

CONSIDERANDO a Portaria n° 798 de 17 de junho de 2015, que redefine a

Semana de Mobilização Saúde na Escola - Semana Saúde na Escola;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial n° 1.055 de 25 de abril

de 2017, que redefine regras e critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola - PSE;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação xf I de 28 de setembro de 2017,

que estabelece a organização e funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS com o

desenvolvimento de ações no ambiente escolar;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação n'^ 2 de 28 de setembro de 2017

que estabelece normas sobre as Politicas nacionais do SUS;

Programa Previne Br;
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CONSIDERANDO a Portaria n^^2W9 de 12 de nyvembro de 2019 que institui o

;isil, que estabelece jjeCo fíp^íící^ento de^^uslçio da Atenção

mbito do SUS;
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